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PROCESSO ADMINISTR.{TIVO DE AÐES,Ã,O AA',TA DE REGISTRO DE PREçOS

óncÃo cERENcIADoR: cABTNETE Do pREFErro - rrArrrNGA/cE.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 2023.05.29.01PE
Ata: Ata de Registro de Preços N" 2023.05.29.01
Unidade Gestora Adetente (Catona): Secretaria de Saúde do Município de Itaitinga/CF,.

1. ABERTUR.{:
Por ordem da llrno(a). Sr(a) Secretaria de Saúde de ltaitinga/CE é instaurado nesta data o ptesente Procedimento

Àdministrativo de Àdesão (Carona) à Àta de Registro de Preços N" 13.23.12.14.001-PA tendo como órgão gerenciador pelo
GÀBINETE DO PREFEITO - ITÄ,ITING,{/CE, origem Pregão Eletrônico n" 2023.05,29.01PE, com fundamento no artigo
15, da Lei Federal n" 8,666/93 e ¡o 22 do f)ecreto Federal n" 7.892/2013, considerando as disposições da Lei n" 10.520, de 17

de julho de 2002, cconsiderando ainda, a Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, CONTRÄTÀÇÃO DE SER\rIÇOS DE
LOC¡,çÀO DE COMPUTÀDORES E NOTEBOOKS, pÀRÀ O BOM FUNCIONÀMENTO DÀ SECRET,A.RL{, DE
S,A,UDE., tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital

2. JUSTIFICATIVA:
A Secretaria de Saúde, justifica-se a necessidade da contlatação, junto a Secretaria cle Saúde, para melhor

atenditneuto das detrrauclas da Secretaria.

A CONTRAT,A,ÇÃO DE SERVrÇOS DE LOCAÇÂO OB COMPUTADORES E NOTEBOOKS,
PAR \ O BOM FUNCION,A,MENTO DA SECRETARL{ DE SAÚDE, tudo conforme especiFtcações contidas no
termo de referência e demais exigências contidas no Edital.

Como se sabe, o artigo 22 doDecrcto Federal n" 7,892/2013, os órgãos do Município de ltatttnga/CF,,
visando uma maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das Âtas de

Registro de Preços durante sua vigência, celebtadas por qualquer 619ão ou entidade da Â.dministtação Púbhca, na

condição de órgão adetente ou 'l'arzna", mediante pÉvta consulta ao ôtgão getenciador, desde que devidamente
comprovada â vantagem.

E do conhecimento desse órgão que o(a) GABINETE DO PREFEITO - ITAITINGA/CE celebtou a

,\ta de Registro de Preços n" 2023.05.29.01, em decorrência a do Pregão Elettônico n" 2023.05.29.01P8, através da

qual promoveu o Regisro de preço visando a CONTRÄTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO. DE
COMPUTADORES E NOTEBOOKS, PARA O BOM FUNCIONAMENTO D.,q, SECRETARIÂ DE SAUDE,
tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital, estando ali
especificado o licitante vencedor e os respectivos itens e preços, conforme quadro demonstrativo.

3. ESPECIFI
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EMPRES^å': MICROTECNICA IN cNPJ 01. 590. 790/0002-64CA LTDÀ
LOT,E OT

Itcm Unid.
Mcdida: VälorUnit

|',''.i
. Valor Total

t\ÿ 2s.287,2401

LOCAçÁ.O DE DESKTOP CORE 13

LOCAÇ^O DESKT'OP- COMPUTADOR - LIQUTSITOS 'TTiCNICOS

MINTMOS: PIìOCESS.ADOR rNl'EK CORìj 13-9190T9 (NTONA) GER-,\ÇÃO
CI,OCK D8 3.7 GI-IZ CACI-IE 6 MEMORI.A DDIì4 SODIMM _ 266M1-IZ
DE 4GB; I'ID 500G8 S^'I'^3 2.5 7200RPM OU 265GIl SSD M 2 PCIII OPAL,
PLÂCA DIj VÍDEO IN'Tì]RDC IID GIì.APÍ IICS 1X VGA+IX DSPI-AYPON
+ lX I-IDMI, AI-TO IìAI,AN'I'I] IN'I]]RNO DI] 1,5\i/. I{I|,DI] GIGABI'I'
811ililìN1t1' wIlUtl-ESS V/Ilt NÃO SER^ ACLI',fO AD,{P'I.^ÇÕ[,S,
BI-UE',I'OO',lt-I POILI',AS (S) USB 3X USB- A3X+ A3X+ 2X UBS-A 3. CIITP
DFj Sì1GUR.,ANÇ,4,. ìÿTNDOWS 10. MOUSE USB OP',rlCO,.TECr.^DO
,4BN'I'2 USB, MONI'TOR LED 19,5 POI,I]GADAS PESO MAXIMO DO
COMPUTADOR 1,4KG- COMPU'I]ADOR DIJ,\4] I]NI],Iì.GY S'IAI{I',
CON{PIIOVANDO ]ìESISI'ENCI.AS DE IìUNGOS. UMIDADI].'I'ODOS OS
COMPUT^DOII-ES DE\¡E Sli,ll EN'l'lUlGUi:iS NOV^S. 1" USO INCI-USO

11

l.uNovo/
MT5Q +

MON.I¿20-
1B+ACI]SS

ORIOS

R$

2.1()7,27
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Em decortência disto, a con:.ratação aqui pretendida será efetuada com os fornecedores acima, tendo em
vista que apresentou os menores preços na licitação acima identiFtcada, as quais são vantajosas p^r^ a Sectetada de
Saúde, consoante pesquisa de preços rcaizada pelo setor competente.
4. DA FORMA DE EXECUçÃO
4.1,. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e

segurança, diligenciando no sentjdo de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhot técnica aplicável, de
acordo com as cláusulas contratuais e as norff¡as dispostas na Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores, bem corno
legislação pertinente, respondendo cadauma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.
4.2. ,{, Execução do contrato deverá set acompanhada e Ftscahzada pelo gestor do contrato da secretatia contratante,
especialmente designado.
4.3. O representante da sectetatia contratante anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à rcgalatização das faltas ou defeitos observados.
4,4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hábil pata a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exercício da ftscahzação ou o acompanhamento será exercido no interesse da Secretaria de Saúde e não exclui
nem reduz a responsabildade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquet
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocortência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
4.6. Quaisquer exigências da Frscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Conttatada, sem ónus para 

^ 
Contratante. A Contratada é obÃgada a re2)^rar, cotriý, substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, onde se vetiFrcarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aphcação das penalidades
cabíveis.

4.7. Os setviços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresa conftatada obedecendo as normas e

condrções estabelecidas no Termo de Referência.

a Ia I a a t I I
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TRÂVA KINGTON DE SEGURANÇ,{
ES'ÍABILIZADOI{A POTÉNCI,A 3OOVA.

E .ACOMP.ANFIA

02

LOCÁ.ç+O DE DESKTOP CORE rs
r-ocAÇÃo DESKTOP- COMPU'I¡DOR - REQUTSTTOS TÉCNTCOS
MINIMOS: PI{OCESS^DOR IN'IEK CORE 15-9190'l'9 0{ONA) GER^ÇÃO
CLOCK DÍ! 3.7 GIIZ CAC]II] 6 MEMOIIIA DDII4 SODIMM - 266M1-IZ
DE 4GB; FID 500G8 SÂTÂ3 2.5 72001ìPM OU 265c8 SSD M 2 PCIE, OPAI-,
pLAC.A DE vÍ¡no lNt¡ltDc l-tD cRr\pFltcs lx vc^+lx DSpLAypoN
+ 1X IIDMI, ALIO IT.AI,ÂN'I'E IN'I'I],ììNO DE 1,5W Iì.EDË, GIGABT|
ETr-rnrìNET Mt{ELnss wlrr NÃo s¡,nn ¡cttlo 

^DArI,AÇÕES,BLUETOO',IFT PORTAS (S) USB 3X USB- A3X+ A3X+ 2X UBS-Â 3. Cr-rrp
DE SrlGUrì.¿,Nç^. MNDOWS 10. MOUSE, USB Op'IrCO, TECL^DO
¡.BNT2 USB, MONITOR LED 19,5 POLEGADAS PTSO UÁXTIT,IO OO
COMPU'TADOR 1,4KG- COMPUT,\DOIì. DEVE ENEIIGY S'IAIIT,
COMPROV¡,NDO IU],SISTENCIAS DE FUNGOS, UMIDADE.'TODOS OS
COMPUÏ'ADORES DEVE SEIì EN'IIì.EGUES NOV.{S, 1" USO INCLUSO,TRAVA KINGTON DE SEGURANÇA E A,COMPANI-IÂ
EST,{BILIZADOIIA PO'TENCIÂ 3OOVA.

17

Lcnovo /
m75q +

mon.lr20-
1B+

accssórios

rì.$ 3.25ó,69 R$ 39.080,28

03

LOCAçAO DE NOTEBOOK CORE 15

LOC¡,çÃO DE NOTEBOOK 15 - PROCESSADOIì INTEL CORE I5-8265U

- I GERAÇÃO OU SUPERTOR STSTEMA OPERA,CTON^r \íTNDWS 10
PROFISSIONAL OEM DE F.A,BRIC,A, CI.IIP TPM 20, BATI]RIA COM
DURAçÀO MÍNIM^ Dl 14HORj,S EM USO, TELA 13,3 LED FUr-L r-rD
.ANTIRREFLEXO MEMORIA 16GB DE IL\M, ARM¡,ZENAMEN]'O SSD
125G8, BLUETOOTH 5.0 CÂM,ARA IID 720P, I-IDMI, UBS, 3.lTUPE - C
LE,ITOI{ DI], CA.RTÖES MICRO SD CARD, CONECTIVIDÂDE REDE
ETI-]EIINET, \ÿIRELESS AC, NIìC BIOMETIUA I-EITOII DE IMPIIESSÀO
DrGrTArS, PESO NÃO SUPEIUOR ¡'l,sKG - SUPORT¡, AITA,
'I'EMPER¡,1'UM, Cr{OQUE MEC^NrCO, 

^LT.A 
VrBIìAÇAO, TESTE DE

^ruìI^, 
IìESISTENTE FUNGOS, (APRESENT^ CERTIFIC^DO DO

rr¡,BRrc^NTE DO PRODUI'O QUB COMPRO\TjM O pLENp
ATENDIMENTO DAS EXIGDNCIAS,A.CIMA),

77
Lenovo f

kl4 R$ 1.947,11 ]\fi 23.365,32

T'otal lote ll$ 87,732,84 (oitentt e sete mil c setecentos e trint¿ e dois re¿is e oitenta e quâtro centavos)

a t



,%
Ý.t

7
(
¡

o lrt, fNo.sr 
^

'rroroo orr,"sd
PREIEITURA MUNICIPAL DE

['['a[ï'If{ca
'* Construindo novos ç¿¡¡inþqs *-

5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5'1. Âs Partes se obtigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da
Lei Fedetal n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n" 1,0.520/02.
5.2. O Contratado obriga-se a;

a) executat o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o
especificado no instrumento convocatótio, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, obsewando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fotnecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumptimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquet encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
f,tscais e cometciais tesultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência do fomecimento;
c) arcpara4 corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

vetificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilzar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Ftscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, pata representá-lo na execução do contrato, As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoçã.o das medidas convenientes;

I aceitar, nas mesmas condições registradas, os actéscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento, até 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atuahzado do contrato, na forma do $ 1" do artigo 65 daLet n" 8.666/93;
g) enttegar os itens de forma a não comptometer o funcionamento dos serviços do Município;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da enúega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacordo
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o
pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) ptestar os esclatecimentos que fotem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dat ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecimento dos itens, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à ganntia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquet fl^tvtez4'
I) comunicar imediatamente ao Município qualquer altenção ocorrida no endereço, conta bancâtia e outros julgáveis
necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitat ao Município efetuar vistoda nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento
do objeto conttatual;
n) substiruir em qualquet tempo e sem qualquer ônus p^ra o Município, no pra;zo de 24 (vinte e quatro) horas úteis
da recusa, no todo ou em patte os itens tecusados pela Administração, caso constatadas divergências nas
especiFtcações, às normas e exigências especiFtcadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do
Contratado;
o) ptovidenciar, no pnzo de até.24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus pata o Município, a correção ou
substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tornat conhecimento ou ter acesso, ou
que venham a set confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

q) manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identiFtcados com cnchâ
subscrito pela Contratada, no qual constará, no mínimo> srr^ t^zã.o social, nome completo do empregado e fotografia
3x4;

Ç i t I a I I t t I ¡ a a I a I I
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r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até oþ) local(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação naprípria embalagem, em letras
de tamanho compatível, os seguintes dados: fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de compra/Autoúzação de fotnecimento e o nome da fomecedomf fabncante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que
setá observado, quando dos pagamentos à Contratada.
5.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fotnecidos às normas e exigências especificadas no Termo
de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no pnzo mâximo de 24
(vinte e quatro) hotas ser adequados às supracitadas condições;
5.3. A, Contratante obriga-se a:

5.3.1. Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde
se ltzer necessátio o fomecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que,
eventualmente, forem solicitados;
5.3.2.Efefuar opagamento ao Conúatado na forma prevista neste instrtrmento.
6. DAS SANçOES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem ptejuízo das sanções previstas
na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
6.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantivet a Car.ta Proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude îtscal, ltcarâ impedido de Iicitar e

contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadasto da Prefeitura de Itaitinga pelo pnzo de
até 5 (cinco) anos, sem ptejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
L Multa de atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a Catta Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.2. Multa moratíÅa de 0,5o/o (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
registado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autoÅzação de fornecimento no endereço
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a

30 (trinta) dias;

6.1.3. Multa moratíria de 200/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2, Na hipótese de ato ilcito, outras ocorrências que possam acaftetat transtornos ao desenvolvimento do
fornecimentof entega dos bens, às atividades da administração, desde que não cuba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do ücitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de
Registro de Pteços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abnngldas nos subitens
anteriotes, setão aplicadas, sem prejúzo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, e

na Lei n" 70.520/02, as seguintes penas:
6.2.1. Âdvertência;
6.2.2. Multa de 1,0/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
6.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pftzo de 5 (cinco) dias a contat da
notificação ou decisão do recutso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
Iicitante Ftzer jus.

s t Õ Õ a t a I a t a I
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6.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serâ cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com os encargos correspondentes,
6.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8,666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
6.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a Contratada das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obdgações estabelecidas neste contrato.
6.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Insúumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas
judicialmente, na inexistência deste.
6.7. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7. DA RESCISÃO
7.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as

previstas em lei e no Edital.
7.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrâto Frcará rescindido de pleno diteito, independente
de notificação judicial ou exttajudicial, sem que assista à Conaatada o direito de reclamar indenizações relativas às

despesas decorrentes de encargos ptovenientes da sua execução, ocorrendo quaisquet infrações às suas cláusulas e

condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7.3. O procedimento de tescisão observará os ditames ptevistos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
8 - CONDrçOES DB PAGAMENTO
8.1. O pagamento setá efetuado em até 30 (ttinta) dias a contar da entregafrecebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação úatada neste subitem, através de crédito na Conta Bancâna do fornecedor ou
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscalf fatura disctiminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Cettidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁnln
9,1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação cotrerão à conta de recursos
específicos consignados no respectivo Otçamento Municipal, inerentes a Secretaria de Saúde, sob a seguinte dotação
otçamentária:1.3.07.70.722.071,I.2.066.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. Fonte de Recursos: 1.500.1002.00.
10. PRAZO DE VIGENCIA
10.1. O presente instrumento ptoduzírâ seus jurídicos e legais efeitos a pattir da data da assinafura e vigerá por 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado, nos temos do art, 57 da Lei no 8.666/93..

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos pteços registrados na Ata de Registro de Preços
aludida, a Prefeitura Municipal de Itaitinga através da Secretaria de Saúde opta por aderir à A,ta de Registro de
Pteços identificada à epigrafe, notadamente quanto aos itens tratados acirna.
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